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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SERGIPE

Contrato nº 036/2023

Pregão Eletrônico (SRP) nº 005/2022

Processo nº 23530.000214/2022-15

CONTRATO Nº 036/2023, REFERENTE À AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR - GRAMPEADORES CIRÚRGICOS E AFINS, QUE ENTRE
SI  CELEBRAM  O  HOSPITAL  UNIVERSITÁRIO  DE  SERGIPE/EBSERH  E  A  EMPRESA  HELP  MEDICAL  SERVICOS  ADMINISTRATIVOS,
IMPORTACãO E EXPORTACãO LTDA.

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SERGIPE/EBSERH, localizado na Rua Cláudio Ba�sta, nº 505, Bairro Pales�na, CEP: 49.060-025, Aracaju/Sergipe, inscrito no CNPJ sob o nº 15.126.437/0010-34,
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Superintendente, Prof. Dr. Dalmo Correia Filho, brasileiro, portador do RG nº ***.568 SSP/SE e do CPF nº ***.219.345-**,
nomeado pela portaria nº 14 de 10 de fevereiro de 2022, publicada no Bole�m de Serviço EBSERH/Sede nº 1.253, fl. 04, de 11 de fevereiro de 2022, e pelo seu Gerente Administra�vo, o
Economista Edelzio Alves Costa Junior, brasileiro, portador do RG nº ***.972 SSP/SE e do CPF nº ***.795.405-**, nomeado pela portaria nº 059 de 19 de Fevereiro de 2014, publicada no Bole�m
de Serviço EBSERH/Sede nº 29, fl. 05, de 24 de Fevereiro de 2014, FIRMA o presente Contrato, nos termos decorrentes de Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico Para Registro de Preços
nº 005/2022,  conforme Processo Administra�vo nº 23530.000214/2022-15,  com a Empresa HELP MEDICAL SERVICOS ADMINISTRATIVOS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA,  doravante
denominada  CONTRATADA,  localizada  na  Rua  Henrique  Meyer,  nº  280,  sala  1310  -  Edi�cio  Helbor  Offices  Joinville,  Centro,  CEP:  89201-405,  Joinville/SC,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
23.236.534/0001-17, neste ato representada pela Sra. Rafaela Paes de Barros, portadora do RG nº **.*00.993-3 e do CPF nº ***.180.058-**. O presente Contrato está vinculado ao Edital do
Pregão Eletrônico (SRP) nº 005/2022 e a seus Anexos, que se regerão pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, do Decreto nº 9.507, de 21 de
setembro de 2018, do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, versão 2.0, aprovado por meio da Resolução n.º 155/2022 do Conselho de Administração (RLCE 2.0), da Instrução
Norma�va SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, do Decreto n.º 7.983, de 8 de abril de 2013, dos norma�vos internos da EBSERH e mediante as Cláusulas e condições estabelecidas a seguir:

                                                                                                                                                CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 1.1. O objeto do presente instrumento contratual tem por objeto a aquisição de MATERIAL HOSPITALAR - GRAMPEADORES CIRÚRGICOS E AFINS,  conforme especificações e quan�ta�vos
estabelecidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico (SRP) nº 005/2022.

1.2. Discriminação do objeto:

Item Descrição
Unidade de

Medida
Quan�dade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)

21

TROCATER  DE  12  MM – com  cânula  para  punção
laparoscópica com redutor integrado com ou sem lamina
com  válvula  �po  duck  bill  para  mínima  perda  de co2
sistema pac man integrado facilitar a  manipulação de
instalação 5 a 12 mm, estéril,  descartável, embalado em
papel  grau  cirúrgico  com  abertura em pétala,
apresentando dados de iden�ficação, �po de esterilização,
data de fabricação, validade, número do lote e Registro na
ANVISA.

UNID 97 130,00 12.610,00

Valor Global (R$) 12.610,00

1.3. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

                                                                                                                                               CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Edital do Pregão Eletrônico (SRP) nº 005/2022, com início na data de sua assinatura, prorrogável de forma excepcional, quando da
necessidade   de alteração dos prazos de execução inicialmente pactuados.

                                                                                                                                                 CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. O valor global da contratação é de R$ 12.610,00 (doze mil e seiscentos e dez reais).

3.2.  No  valor  acima estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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                                                                                                                                  CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023.

Programa de Trabalho Fonte de Recursos Elemento de Despesa Número de Empenho

172845 1002A0000H 339030 2023NE000382

173163 1002A0000I 339030 2023NE000480

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

                                                                                                                                       CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Edital do Pregão Eletrônico (SRP) nº 005/2022.

5.2. O prazo de conferência e ateste da execução do objeto pela equipe de fiscalização não caracteriza, por si só, mo�vo para rescisão contratual.

5.3. Eventual dilação de prazo de pagamento deverá ter anuência da CONTRATADA e registro em processo administra�vo.

                                                                                                                                            CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

6.2.1.  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o INPC,
exclusivamente para as obrigações iniciadas após a ocorrência da anualidade.

                                                                                                                   CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico (SRP) nº 005/2022.

                                                                                                                                           CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designada(o) pelo CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão
Eletrônico (SRP) nº 005/2022.

                                                                                                              CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico (SRP) nº 005/2022.

                                                                                                                           CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico (SRP) nº 005/2022.

                                                                                                                                             CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 115 e 116 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico (SRP) nº 005/2022.

11.2. Além dos mo�vos dispostos no rol exemplifica�vo constante do norma�vo supracitado, também configuram mo�vos para a rescisão contratual:

11.2.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, respeitado ainda o disposto no art. 78 da Lei nº 13.303/2016; a associação da CONTRATADA com outrem; a cessão ou transferência, total
ou parcial; bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admi�das no Edital do Pregão Eletrônico (SRP) nº 005/2022 e no Contrato ou previamente autorizadas pelo CONTRATANTE;

11.2.2. A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;

11.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, desde que prejudique a execução do Contrato;

11.2.4. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença; e

11.2.5. A caução ou u�lização, por parte da CONTRATADA, deste Contrato para qualquer operação financeira.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados e registrados em processo administra�vo, assegurando-se o direito à prévia e ampla defesa.

11.4. A rescisão por ato unilateral poderá acarretar as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato:

11.4.1. Execução da garan�a contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ele devidos;

11.4.2. Na hipótese de insuficiência da garan�a contratual, a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE.

11.5. Dada a natureza do contrato, se uma das partes houver feito inves�mentos consideráveis para a sua execução, a rescisão unilateral só poderá produzir efeitos depois de transcorrido prazo
compa�vel com a natureza e o vulto dos inves�mentos, ou desde que assegurada indenização dos prejuízos decorrentes.

11.5.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. Indenizações e multas.

11.6. Eventual rescisão unilateral do contrato deverá ser proposta com antecedência mínima de 3 (três) meses da data em que se pretende cessar a execução do objeto.

11.6.1. O abandono da execução contratual configura mo�vo para imediata rescisão unilateral.

11.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

11.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.7.3. Indenizações e multas.

                                                                                                                                     CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 104 e seguintes do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH.
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12.2. As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que deverão constar, no mínimo:

12.2.1. Descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de execução;

12.2.2. Descrição detalhada da proposta de alteração;

12.2.3. Jus�fica�va para a necessidade da alteração proposta e a referida hipótese legal;

12.2.4. Detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar que não extrapola os limites legais e que mantém a equação econômico-financeira do contrato;

12.2.5. Concordância das partes, por escrito, em relação às alterações propostas.

                                                                                                                                  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1 Não será permi�da subcontratação no presente contrato.

                                                                                                                                  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  - DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS RELACIONADAS AO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

14.1.         A CONTRATADA se compromete, em relação à Lei n.º 13.709/2018 (LGPD), ao seguinte:

14.1.1.      adotar medidas para adequação de suas operações ao cumprimento das legislações de proteção de dados pessoais aplicáveis e das orientações emanadas da Autoridade Nacional de
Proteção de Dados (ANPD), bem como seguir as instruções fornecidas pela EBSERH, inclusive as fixadas na sua Polí�ca de Proteção de Dados Pessoais e demais normas e orientações da EBSERH;

14.1.2.      assegurar que esse tratamento será limitado ao mínimo necessário para o alcance da(s) finalidade(s) proposta(s);

14.1.3.      manter registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizar;

14.1.4.      adotar    medidas    de    segurança,    técnicas,    administra�vas    e organizacionais, adequadas para assegurar a proteção dos direitos dos �tulares de dados pessoais;

14.1.5.      orientar seus colaboradores, contratados ou prepostos de qualquer natureza sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD e daqueles assumidos neste
instrumento, bem como a não divulgar indevidamente informações que envolvam dados pessoais a que tenham acesso;

14.1.6.      apresentar todos os dados e as informações solicitados pela CONTRATANTE em relação ao tratamento de dados pessoais e/ou adotar as providências indicadas;

14.1.7.      permi�r e contribuir, sempre que necessário, para a realização de auditorias e inspeções rela�vas à proteção de dados pessoais, realizadas pela CONTRATANTE ou por ela designadas;

14.1.8.      não subcontratar a�vidades que envolvam o tratamento de dados pessoais, salvo com prévia autorização por escrito da CONTRATANTE e, nessa hipótese, exigir de subcontratados o
cumprimento dos deveres decorrentes da LGPD e daqueles assumidos neste instrumento, permanecendo integralmente responsável por garan�r a sua observância;

14.1.9.      comunicar à CONTRATANTE, por escrito, em prazo razoável, qualquer incidente de segurança, tais como acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, com as informações previstas no § 1º do art. 48 da LGPD;

14.1.10.   reparar os danos patrimonial, moral, individual e/ou cole�vo causados a outrem pelo tratamento de dados pessoais, quando descumprir as obrigações da legislação de proteção de
dados, quando não �ver seguido as instruções lícitas da CONTRATANTE e/ou quando não adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD;

14.1.11.   encerrado o tratamento de dados pessoais pelas partes, nos termos do art. 15 da LGPD, eliminá-los, salvo nas hipóteses previstas no art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

                                                                                                                                     CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ANTINEPOTISMO

15.1. É vedada à CONTRATADA a nomeação ou qualquer outra forma de pactuação para contratação de pessoas que apresentem relação de parentesco com agente público exercente de cargo em
comissão ou função de confiança ligado a EBSERH, nos termos do que estabelece o art. 7º, do Decreto nº 7.203/10.

                                                                                                                                            CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MATRIZ DE RISCOS

16.1. As regras acerca da matriz de riscos são aquelas previstas no termo de referência.

                                                                                                                                                           CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ANTICORRUPÇÃO

17.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja,
tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou bene�cios de qualquer espécie que cons�tuam
prá�ca ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma que não relacionada a este Contrato, devendo
garan�r, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

                                                                                                                                         CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serão decididos entre as partes, segundo as disposições con�das na Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

                                                                                                                                               CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1. Em atenção ao princípio da publicidade, incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, até o quinto dia ú�l do mês
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus.

                                                                                                                                          CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

20.1.1. É vedado à CONTRATADA caucionar ou ceder os créditos do presente contrato, para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE;

20.1.2.  A CONTRATADA está ciente de que deve guardar por si,  por seus empregados,  ou prepostos,  em relação aos dados,  informações ou documentos de qualquer natureza,  exibidos,
manuseados, ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, ficando, portanto, por força da lei, civil e penal, responsável por sua indevida
divulgação e descuidada ou incorreta u�lização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa.

20.1.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor;

20.1.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (CONTRATADA) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à CONTRATANTE.

                                                                                                                                                         CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

21.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas administra�vamente serão processadas e julgadas o foro da Jus�ça Federal, Seção Judiciária de Sergipe,
Subseção Judiciária de Aracaju.
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E, por estarem as partes justas e acordadas, assinam este instrumento eletronicamente.

Aracaju/SE, _____ de ________________ de 2023

              Prof. Dr. Dalmo Correia Filho

                                                                                                    Superintendente/HU-UFS/EBSERH

             CONTRATANTE    

                                             Sr. Edélzio Alves Costa Júnior                       

                         Gerente Administra�vo/HU-UFS/EBSERH

   CONTRATANTE

Sra. Rafaela Paes de Barros

HELP MEDICAL SERVICOS ADMINISTRATIVOS

                 IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

CONTRATADA

Documento assinado eletronicamente por Rafaela Paes de Barros Malpica Rodrigues, Usuário Externo, em 24/03/2023, às 16:05, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edelzio Alves Costa Junior, Gerente, em 04/04/2023, às 11:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Dalmo Correia Filho, Superintendente, em 04/04/2023, às 11:41, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 28630441 e o código CRC C13A5D3F.

Referência: Processo nº 23530.000214/2022-15 SEI nº 28630441
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Órgão: Ministério da Educação/Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares/Filial Hospital Universitário da UFS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 36/2023 - UASG 155017

Nº Processo: 23530.000214/2022-15.

Pregão Nº 5/2022. Contratante: HOSPITAL UNIVERSITARIO DA UFS.

Contratado: 23.236.534/0001-17 - HELP MEDICAL SERVICOS ADMINISTRATIVOS, IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA. Objeto: Aquisição de material hospitalar - grampeadores cirúrgicos e afins.

Fundamento Legal: . Vigência: 04/04/2023 a 03/04/2024. Valor Total: R$ 12.610,00. Data de
Assinatura: 04/04/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 04/04/2023).

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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